Alteração ao plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição – RCD

(a que se refere o artigo 54.º do DLR 7/2026/A, de 11 de março)
Nota:

De acordo com o nº 5 do artigo 54.º do DLR 7/2026/A, de 11 de março, o plano de prevenção e gestão de RCD pode ser alterado pelo dono da obra na fase de execução, sob proposta do empreiteiro, em concordância com as e-GAR emitidas, ou, no caso de empreitadas de conceção ou construção, pelo adjudicatário, com a autorização do dono da obra, desde que a alteração seja devidamente fundamentada.
A alteração do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição deve ser anexada ao plano original.
	1. Dados gerais da entidade responsável pela obra (dono da obra)

	Designação: 
	NIF: 

	Morada: 
	Código Postal: 
	Ilha: 

	Telefone: 
	Fax: 
	E-mail: 

	Identificação do gabinete e/ou técnico responsável pelo projeto de execução:  


	

	2. Dados gerais da obra

	Designação da obra: 

	Tipologia da obra: 

	Identificação do local de implantação: 

	Freguesia: 
	Concelho: 
	Ilha: 

	Caraterização sumária da obra:  
Plano de demolição seletiva, se aplicável:


	Data prevista para início da obra: 
	Duração da obra: 

	

	3. Dados gerais do empreiteiro/ construtor (a preencher depois da obra adjudicada ou contratada)

	Designação: 
	NIF: 

	Morada: 
	Código Postal: 
	Ilha: 

	Telefone: 
	Fax: 
	E-mail: 

	Identificação do técnico responsável pela obra (diretor da obra): 


	Nº de registo de produtor de resíduos para a utilização das guias de acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos (artigos 34.ºe 35.º do DLR nº 7/2026/A, de 11 de março):


	Fundamentação para a alteração do plano:


	4. Dados sobre os RCD (preencher unicamente os campos alvo de alteração)

	Metodologia de incorporação de reciclados na obra: 



	Proveniência, identificação dos reciclados e da quantidade a incorporar na obra:

Identificação dos reciclados

Origem

Quantidade a incorporar na obra (t ou m3)



	Metodologia de prevenção de RCD (a nível de quantidade e perigosidade): 


	Identificação e quantidade dos RCD a produzir bem como a sua origem e destino:

Identificação dos RCD

(Código LER1))

Origem

Quantidade a produzir (t ou m3)

Destino



	Identificação dos materiais e da quantidade a reutilizar em obra (incluindo solos e rochas de escavação não contendo substâncias perigosas):

Identificação dos materiais

Quantidade a reutilizar em obra (t ou m3)

Quantidade a reutilizar noutro destino (t ou m3) 

Destino



	Metodologia de triagem de RCD: 


	Metodologia de acondicionamento de RCD:


	Estimativa dos custos financeiros da gestão de resíduos de construção e demolição, incluindo o transporte e a entrega em operador licenciado ou a sua deposição em local autorizado:
Transporte

Entrega no destino

Outros custos

Total

Operador

Deposição



	

	O transporte rodoviário dos resíduos cumpre com as normas referidas nos artigos 34.º e 35.º do Decreto Legislativo Regional nº 7/2026/A, de 11 de março e é acompanhado de guias de acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos.

	Toda a área afeta à obra será limpa após a conclusão da mesma.


Data de alteração do plano: 
	Dono da obra

	Assinatura:


	

	Nome:
	(                                                                     )


	Diretor da obra

	Assinatura:


	

	Nome:
	(                                                                    )
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